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 Louvor n.º 321/2011
Por deliberação unânime do Conselho Geral da Escola Secundária Afonso 

Lopes, reunido no dia 29 de Março de 2011, deliberou, por unanimidade, 
aprovar a proposta de Louvor à Psicóloga Rita Vivas, apresentada ao Con-
selho Pedagógico, reconhecendo o seu mérito profissional, a sua disponibi-
lidade permanente para o apoio e desenvolvimento nos diferentes projectos 
e iniciativas da Escola e a forma empenhada como desempenhou as funções.

10 de Maio de 2011. — O Director, Luís Pedro Costa de Melo Biscaia.
204663538 

 Agrupamento de Escolas da Branca

Despacho n.º 7360/2011

Para cumprimento da alínea d) do n.º 1 artigo 37 da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz -se pública a lista nominativa 
do pessoal não docente que cessou funções por motivo de aposenta-
ção no período compreendido entre 1 de Janeiro a 31 de Dezembro 
de 2010. 

 Nome Grupo Índice Motivo Data

José Dias da Silva Valinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . 244 Aposentação. . . . . . . . . . . 31/12/2010

 11/05/2011. — A Directora, Maria Madalena Silva Brandão.
204669192 

 Agrupamento de Escolas de Castro Daire

Aviso n.º 10929/2011

1 — Nos termos do disposto no artigo22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de Abril e no artigo 5.º da Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho, 
torna -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da 
República, o procedimento concursal prévio à eleição do Director do 
Agrupamento de Escolas de Castro Daire

2 — Legislação aplicável:
Decreto -Lei n.º 75/2008, 22 de Abril; Portaria n.º 604/2008 de 9 de 

Julho e Código do Procedimento Administrativo.
3 — Requisitos de Admissão:
3.1 — Para o efeito de recrutamento do Director, podem ser oposi-

tores ao procedimento concursal prévio à eleição pelo Conselho Geral 
Transitório, os seguintes docentes:

a) Docentes dos quadros de nomeação definitiva do ensino pú-
blico;

b) Docentes profissionalizados com contrato por tempo indeterminado 
do ensino particular e cooperativo.

3.2 — Os docentes referidos no número anterior devem contar, pelo 
menos, cinco anos de serviço e qualificação para o exercício das funções 
de administração e gestão escolar.

3.3 — Consideram -se qualificados para o exercício de funções de 
administração e gestão escolar, os docentes que preencham uma das 
seguintes condições:

a) Sejam detentores, com aproveitamento, de um curso de for-
mação especializada em Administração Escolar ou Administração 
Educacional;

b) Sejam possuidores do grau de mestre ou de doutor nas áreas refe-
ridas na alínea anterior;

c) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato 
completo no exercício dos seguintes cargos:

i) Director, subdirector ou adjunto de director, nos termos do regime 
previsto no Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril;

ii) Presidente, vice -presidente, director ou adjunto do direc-
tor, nos termos do previsto no Decreto -Lei n.º 115 -A/98, de 4 de 
Maio, alterado, por ratificação parlamentar, pela n.º 24/99, de 22 
de Abril;

iii) Director executivo e adjunto do director executivo, nos termos do 
regime previsto no Decreto -Lei n.º 172/91, de 10 de Maio;

iv) Membro do conselho directivo nos termos do regime previsto no 
Decreto -Lei n.º 769 -A/76, de 23 de Outubro.

d) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como director ou 
directo pedagógico de estabelecimento do ensino particular e coope-
rativo.

4 — Formalização da candidatura:
O pedido de admissão ao procedimento concursal é efectuado me-

diante requerimento, em modelo próprio disponibilizado na página elec-

trónica da escola http://www.aecastrodaire.com/ dirigido ao presidente 
do Conselho Geral Transitório, podendo ser entregue pessoalmente, 
nos serviços de administração escolar, sita na Av. Dr. Francisco Sá 
Carneiro, 3600 -180 Castro Daire, ou remetido pelo correio, registado, 
com aviso de recepção e expedido até ao termo do prazo definido no 
n.º 1 do presente aviso.

4.1 — O requerimento, onde deverão constar os dados pessoais do 
candidato, deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado contendo toda a informação conside-
rada pertinente, acompanhada da respectiva prova documental;

b) Projecto de intervenção relativo ao Agrupamento, identificando 
os problemas, definindo os objectivos e as estratégias, bem como 
a programação das actividades que se propõe realizar durante o 
mandato.

4.2 — Os documentos referidos nas alíneas do ponto 4.1 que acom-
panham obrigatoriamente e requerimento de admissão, deverão ser 
encerrados em envelope opaco, fechado, se possível lacrado, contendo 
no seu exterior unicamente a seguinte designação “Procedimento 
para recrutamento do director do Agrupamento de Escolas de Castro 
Daire— documentos anexos ao requerimento de …(nome do can-
didato)”.

5 — É obrigatória a prova documental dos elementos cons-
tantes do currículo, com excepção daqueles que se encontrem 
arquivados no respectivo processo individual, caso este se en-
contre nos Serviços de Administração Escolar da Escola Sede 
do Agrupamento

6 — Os métodos de selecção são os seguintes:

a) Análise do curriculum vitae, de cada candidato, designadamente 
para efeitos de apreciação da sua relevância para o exercício de director 
e o seu mérito;

b) Análise do projecto de intervenção na escola;
c) Resultado da entrevista individual do candidato.

7 — As Listas dos candidatos admitidos e excluídos serão afixados 
em local próprio, na Escola Sede do Agrupamento de Escolas, na Escola 
Básica n.º 2 e na Escola Básica Integrada de Mões, no prazo de 10 dias 
úteis após a data limite de apresentação das candidaturas e divulgadas 
no mesmo dia na página electrónica da escola, sendo esta a forma de 
notificação dos candidatos.

9 de Maio de 2011. — A Presidente do Conselho Geral Transitório, 
Maria de la Salete de Almeida Duarte.

204669346 

 Escola Secundária da Lousã

Aviso n.º 10930/2011
Para cumprimento do disposto na alínea do n.º 1, do artigo 37.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz -se pública a lista 




